EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 162/2000

EMENDA SUBSTITUTIVA

Nº 17

Substitua-se a redação do art. 15 pela seguinte:

“Art. 15 O cargo de Diretor de Escola Municipal será preenchido por profissional com nível superior integrante do Quadro do Magistério, em exercício de função, no mínimo de 2 (dois) anos, por meio de eleição, com mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzido uma vez, através de nova eleição, obedecidos os critérios estabelecidos em Decreto do Executivo.”

Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de agosto de 2000.

JOSÉ AZEVEDO DOS SANTOS

Vereador

